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EXECUTIVO 
SALVADOR, QUARTA-FEIRA, 17 DE AGOSTO DE 2022 - ANO CVI - No 23.481

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Portaria Nº 00479959 de 16 de Agosto de 2022
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30255219  MOISES FIUZA DE JESUS  Sub-tenente  01.01.2022

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#697863#49#756235/>
<#E.G.B#697864#49#756236>
Portaria Nº 00479990 de 16 de Agosto de 2022
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30266802  FLORISVALDO JESUS DAS CHAGAS  Primeiro sargento  01.01.2022

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#697864#49#756236/>
<#E.G.B#697865#49#756237>
Portaria Nº 00480134 de 16 de Agosto de 2022
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30237591  ROGERIO DA SILVA MENEZES  Primeiro tenente  01.01.2022

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#697865#49#756237/>
<#E.G.B#697866#49#756238>
Portaria Nº 00480208 de 16 de Agosto de 2022
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30340609  JOEDSON RIBEIRO DA COSTA  Cabo  01.01.2022

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#697866#49#756238/>
<#E.G.B#697867#49#756239>
Portaria Nº 00480219 de 16 de Agosto de 2022
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30267532  RUBEM MARTINS SANTOS FILHO  Sub-tenente  01.01.2022

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#697867#49#756239/>
<#E.G.B#697868#49#756240>
Portaria Nº 00483432 de 16 de Agosto de 2022
O(A) Comandante Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso 
das suas atribuições e tendo em vista o  disposto no(a) art. 185, I, e art. 186, da Lei nº 7.990, 
de 27 de dezembro de 2001, resolve transferir, a pedido, para a reserva não remunerada desta 
Corporação, com efeito a partir de 27 de Julho de 2022, e conforme informações contidas no 
processo administrativo, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s).

Na hipótese de terem sido pagos valores indevidamente ao(s) interessado(s), cumpre a sua 
restituição ao erário, mediante a celebração de acordo extrajudicial de ressarcimento à Adminis-
tração, devendo o seu cumprimento ser comprovado sob pena de adoção de medidas judiciais 
cabíveis.

Matrícula Nome Cargo Sub Grupo Unidade Data Início Processo
 30390468  PABLO ANDRADE 

AMORIM
 Cabo   Quadro de Praças 

da Policia Militar
 1ªComp/Pelot 
de Policiamento 
7ºBPM

 27 de Julho 
de 2022

 

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#697868#49#756240/>
<#E.G.B#697869#49#756241>

Portaria Nº 00480799 de 16 de Agosto de 2022
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30285097  ELIANA SIMOES FONTES  Sub-tenente  02.06.2022

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#697869#49#756241/>
<#E.G.B#697871#49#756243>
Portaria Nº 00480837 de 16 de Agosto de 2022
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30295259  LUCINELIA DE OLIVEIRA ALVES  Primeiro sargento  06.07.2022

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#697871#49#756243/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#697596#49#755926>
RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N. 002/2022 - Processo 
SEI n. 021.2141.2022.0003633-11. Representante da Administração Púbica: Estado da Bahia/
SETRE. Organização da Sociedade Civil: JUSPOPULI - ESCRITÓRIO DE DIREITOS HUMANOS. 
Do Objeto: ficam alterados os itens B, E, F, G, I, J e L constantes do Plano de Trabalho. Do 
Valor: não acarretará acréscimo do valor total. Da Ratificação: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas do Termo de Fomento. Assinam: Davidson de Magalhães Santos - Secretário da 
SETRE e Marília Lomanto Veloso - Representante legal da OSC.
<#E.G.B#697596#49#755926/>
<#E.G.B#697785#49#756151>
COMUNICADO

A Comissão de Avaliação responsável pela condução do Edital de Chamamento Público 
n. 010/2022  - Seleção de artesãs(os), bem como entidades representativas do artesanato 
interessadas em participar da 4ª Feira Nacional de Artesanato e Cultura - FENACCE - Fortaleza 
2022”, torna pública no endereço eletrônico da SETRE: www.setre.ba.gov.br, a divulgação da 
lista provisória, por ordem de classificação, dos selecionados(as).
Informações complementares poderão ser obtidas com a Coordenação de Fomento ao 
Artesanato, das 08:30h às 17:30h, nos seguintes telefones: (71) 3116.6184 / 6164 / 6106, email: 
salaonacional@setre.ba.gov.br
Salvador/BA, 16 de agosto de 2022.
Comissão de Avaliação do Edital 010/2022
<#E.G.B#697785#49#756151/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#697536#49#755854>
PORTARIA N° 071 DE 16 DE AGOSTO DE 2022
O Diretor Geral da Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia, considerando o que 
dispõe o art. 182 da Lei estadual n° 9.433/2005; RESOLVE: Art. 1º Designar a servidora, CARLA 
JOSEFA HANHOERSTER SILVA, matrícula 09.381413-9, lotada na Diretoria Geral da Sudesb 
para condução do Processo de Reparação de Danos ao Erário, em razão de prejuízo causado 
pela Federação dos Clubes de Remo da Bahia ao Termo de Fomento nº 25/19, apurado no 
Processo de Tomada de Contas Especial SEI nº 069.1484.2021.0003845-45. Art. 2º A servidora 
fica, desde logo, autorizado a praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas 
funções, devendo os órgãos vinculados a esta autoridade prestar a colaboração necessária que 
lhes for requerida. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador - BA, 16 de agosto de 2022.

VICENTE JOSÉ DE LIMA NETO
Diretor Geral da SUDESB
<#E.G.B#697536#49#755854/>
<#E.G.B#697588#49#755917>
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